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I - DEscRlçÁo DA NEcESSIDADE DA CONTRATAçÃO, CONSIDERANDO O PROB LEMA A SER RESOLVIDO

SOB A PERSPECTIVA óó rxrEnesse PúBllco
A necessidade da Presente contratação decorre de demanda formalizada Pelo Gabinete da Prefeita, poÍ meio do

Documento de Formalização de Demanda n" 20260514000 1, elaborado Pela seÍvidora Brena Romeu Veras, no qual

foi evidenciada a necessidad e de modernização da infraestrut ura tecnolÓg ica destinada à Íealtzaçâo de reunioes

institucionais, apresentaçÕes técnicas e videoconferências oficiais desenvolvi das no âmbito do Municipio de CÍateús

Atualmente, as reuniÕes realizad as no Gabinete da Prefeita envolve m a particiPaÇão de secretários municipals, equlpes

técnicas, rePresentantes de ÓÍg ãos estaduais e federais, instituiçÕes parceiras e demais agentes Públicos, exigindo

recursos tecnolÓgicos caPazes de assegurar comunicaçáo audiovi sual com qualidade, estabilidade e eficiência

Entretanto, a inexistência de equiPamentos apropriados limita a Íealizaçáo de videoconferências em Padrào

profissional, compromete a qualidade da transmissão de áudio e vídeo, diÍiculta a aprese ntação de inÍormaÇÕes

estratégicas e Íeduz a eficiência das ativ idades admlnistrativas que dependem da interaçáo remota entre os diversos

órgáos da AdministraçAo PÚblica

Sob a perspect iva do interesse Público, a deficiência da infraestrutura tecnolÓg ica impacta diretamente a capacidade

de coordenação das aÇÕes governamentais, especialmente diante da crescente necessidade de integíaçáo entre os

entes públicos, realizaÇão de reunióes híbridas, acompanhamento de Programas governamentais, ParticiPaçáo em

capacitaçÕes, audiências e encontros institucionais promovidos por Órgáos de controle, ministários, secretarias

- staduais e demais instituiç óes parceiras A indisponibilidade de equiPamen tos adeq uados pode ocasionar atrasos na

\amada de decisÕes administrativas, diÍiculdades na articulação institucional e redução da eficiência na condução das
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i"[ti:Jrl3:"rãiT'iiÍJà"0r" impricará na manutenção das rimitaÇÕes atuarmente verificadas restrinsindo a

utitizaçâo de recursos tecnorojiiãs iniispensáveis à gesião.pública coniemporânea' Permanecerão as dificuldades

retacionadas à reatização o" ,Íàãã"à.j"iã"|à. "o, 
q"ualidadà técnica satisfatÓria' à apresentação de conteÚdos em

ambiente apropriado " 
a .ornr"rcãiào áiiãiãrt" entie os.diversos participantes das reuniÕes, comprometendo a

Drodutlvidade das atividades aOminisirativas e a celeÍidade dos orocessos decisÓrios

N::,1;iJffi"r;ffi'ri,iã" üiãããiã"-t"*ncià profissionar. ariaoá a uma smart rv de srandes dimensÔes e elevada

resolução, apresenta-se 
"on]o 

*tuçao tecn]camente adequaàa para suprir essas necessidades. proporcionando

ambiente compatír"r 
"o* 

,"unâãJ';t:.J;i.; i;;;à-u. ãpr"ituurizaÇão de documentos' projetos' apresentaçóes

e tndicadores gerenciais, 
"r"r'ãã 

si"á,.1tii ,"ihàr ouatro".oe de áudio e víàeo durante as comunicaçÓes institucionais

A solução permitirá maior i"tãóãiao entre as unidades administrativas' otimização das rotinas de trabalho e

fortalecimento da 
"oru^i"aça|ÍX§l;;";;ii6i;lirin-oo 

óá'ã u'u sestão pública máis eficiente' moderna e alinhada

às atuais demandas tecnolÓgicas'
Do ponto de vista legat, a 

"áiiiat"çao 
encontra fundamento no dever da Administração Pública de pfomover a

adequada estruturação dos serviços àdministrativos. observanào os principlos da legalidade, efictêncta' planejamento

economicidade e rnteresse pr;i;;ã;ü;'n, LÉi n;-i+rsslzg21. sob o aspecto processual a demanda encontÍa-

se regulaÍmente formatizaoa pãlmJo do Documento de Formalzação de Demanda, acompênhada da correspondênte

pesquisa de preços. oa inoicaüo'o-eilpãniu ,oro" orrmg:lána à da manrfestação favoÍàvel da contÍoladorra Ge dl

jo Municipio. demonstÍando à observància dos requisitos ineiántes â fase prepâratória da contrataÇào sob a Ótica

vlógica. a aquisição oo, 
"qu,pãÃãnios 

representa medida p_roporcional. necessária e compatível com as atribuiÇões

institucionars do Gabinete da prefeita, permitindo, 
"rp"r"çaoià. 

limitações atualmente existentes e proporcionando

.""if.,"i". à""0içOes para o desenvotvimento Oas atividadei administÍativas e de gestáo

Dessa Íorma, resta oemonstráãá'á necessioaoe oa 
"ontrat"çáo 

como medida- indisp:lsá_vel ao fortalecimento da

infraestÍutura tecnológica do Gabinete da preÍeita, prorou"náo melhores condiÇões para a realizaÇão de reuniÓes'

videoconferências 
" "pr"."ntr-çêf 

inrtitr"ionris. contribuindo;ara o aprimoramànto.da comunicaÇào administrativa

da tomada de decisÕes 
" 

ou úãiirçáo dos serviços públicos em beneficio da coletividade.

ll-DEMoNsTRAçÃoDAPREVISÃoDAcoNTRATAçÁ.o-NoPLANo.DEc-qNTRAraçÓeSANUALDEMoDo
A TNDICAR O SEU ALINHAMLT'iiô COT"T O PLANEJAúENTO DA ADMINISTRAçAO

A presente contrataçáo 
"n"onúá-." 

alinhada ao planeiamento institucional da AdministraÇáo Municipal' guardando

comoatibiridade "o, 
o pr"no'áàti-nüi;õ". Ánuri - Êcn zoz6, no âmbito da contratação futura identificada sob o

;:"'iã:x6ã;À;ã, iãrti.rã, á" i"iiriái'ã-àventuais aquisiçÕes de materiais permanentes e de consumo para

atenãiÃento oas necessidades do Gabinete da Prefeita'

A aquisição de 01 ruml xtt oe üiãoãoÀtercncia e ot (uma) smart TV insere-se no contexto das aÇÕes de fortalecimento

da infraestrutura aominlstratiüãlãã""'rogbtoã unidadá demandante' destinando-se ao aparelhamento da sala de

reunióes do cabinete oa eretáiiJpaã iããii-ça" oã ,,o"oconferencias, reuniões hibridas, apresentaÇÓes institucionais

e àemais ativioaoes inerentes ao exercício das funÇÕes administrativas.
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O planêjamento prévio da contrataçã o evidencia que a demanda não necessidade superveniente ou

improvisad a, mas integra as ações voltad as à modernização dos ambien tes adminisÍativos e ao aprimoramento das

condiçôes de trabalho da alta administração municipal, em consonância com as diretrizes estabelecidas no Plano de
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ContrataçÕes Anual.
sob o aspecto legal, a contratação observa o princípio do plane.iamento previsto na Lei n'.14.1.3312021' segundo o qual

as contrataçÕes públicas deveã ú precedidas de adequàda programaçáo administrativa' assegurando maior

eÍiciência, racionalidade 
" ""o*riãor,i" 

na aplicação {os iecursos púbticos. Soo o_asF*clo processual, a demanda

iáii"àriãi.".t" t" Ír1atizada poi."io ãà oo"umentó de Formalização de Demanda no 202605140001 sendo insÍuída

com pesquisa de preços, oi"ponioiriàãàá órçrrentária e demais dácumentos que integram a fase preparatÓria Sob a

ótica lógica, a aquisiçáo oo" 
"qripr61"nto"'Ãostra-se 

compatível com as necessidades institucionais do Gabinete da

prefeita e com o planejamento b-a!ãquisiçoes de materiais permanenles previsto pela AdministraÇão Municipal'

Dessa íorma, resta demonstra;; quã 
" ót""ent" contratação encontra-se alinhada ao plane1amento institucional do

úr"iJp., ãi""o""oo as OireirizJi do'Plano de ContrátaçÕes Anual e contr'buindo para o fortalecimento da

infraestrutura tecnolÓgica necessária ao adequado desempenho das atividades desenvolvidas pelo Gabinete da

PreÍeita.

III . REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
Os requisitos da presente contraiação fogm q9!lig^o^s^ ? partir das necessidades operacionais identificadas no

Documento de Formatização oe óãmànOa n" ZOzoOS140001, elaborado pelo Gabinete da PÍefeita' visando dotar a sala

.e reuniÕes de infraestrutuia iecnológica adequada para realização de reuniões presenciais e hÍbridas'

\-ldeoconferências, apresentaç;es- instit'lcionais e demais atividades administrativas que demandem recursos

audiovisuais de elevado desempenho.
As especiÍicaçÕes estauetecioãs i"fr"""ntra requisitos mínamos de desempenho e qualidade, sendo vedada a

indicação de marca ou modelo específico, admitindo-se equipamentos equivalentes ou superiores que atendam

integrálmente às caÍacterÍsticas têcnicas exigidas'

a)A SmartTV devera possuir teta cã, ãi1nénÉao O" no mÍnimo 98 polegadas, resoluÇão m.ínima 4K Ultra HD' tecnologia

ãâ irrg", compativel com atto padrão de deÍinição, recursos Smart TV, conectividade WÉFi e Bluetooth integradas'

além de portas HDMI e USB eÃ ãuantidade sufrciente para atender às necessidades de utilização da AdministraÇão'

b) O equipamento devera permitii reproduçáo de imagens em alta resoluçáo, propoÍcionando adequada vlsualização

de apresentaçÕes, oocumeniái, pLnilhás, gráficoã, vídeos e demais conteúdos utilizados durante reunióes

institucionais.

"iiikiiá" 
viou*onferência deverá ser composto, no mínimo, por câmera de alta deÍnição com resoluÇão Full HD ou

.írp"riài, .i.t"r" oe captaçao ãããudio poi miciofones omnidirecionais, alto-falantes integrados ou compatíveis e

iáàurso" de 
"anc"lamenio 

de eco acústico e redução de ruÍdos ambientais'

o-l-Ã ioiriáo o"rera ser ptenãiienie 
"omp"tivet'"o, 

as píncipais plataformas de video-conferência utilizadas pela

AdministraÇão pública, incluinú úicrosoft Teams, Zoom, Google l\iieet e outras aplicaçÕes similares' dispensando

adaptações que comprometam sua utilização'

e) Os equipamentos deverão poiiuii óonectiviOade e interfaces compatíveis com computadores e demais dispositivos

uíirorOo'. pelo Gabinete da piefeita, assegurando integraçáo simples e funcionamento adequãdo.

í i;;;;á;;qgpamentos deveiáã ,". ,óuo", de pri-meío uso, acondicionados em embalagem oriqinal de fábrica'

vj"àr,pr"Àro"i àe todos os acessórios indispensáveis ao seu pleno funcionamento, incluindo cabos, Íontes de

ál*àiituçao, controles remotos, suportes e demais componentes originalmente Íornecidos pelo Íabricante

g) os equipamentos oeverao-po-sJu-ii ãtimentaçao elétiica compatíiel com a rede elétrica nacional, observando os

padÍóes técnicos vigentes.
Il À 

"ãntrrtuo, 
o"vÉrá realizar a entrega integral dos equipamentos no local indicado pela AdminisÍaÇão' em perfeitas

condiçÕes de funcionamento, iesóoniaOitizádo-Se pelo transporte, manuseio, caÍregamento, descarregamento e

demais custos inerentes à entrega.
i) A entrega deverá ocorÍer acoÉpannada dos respectivos manuais de operação, certificados, documentaçáo técnica

e termo dã garantia fornecidos pelo fabricante, quando apllcáveis'

i) os equipamentos deverão rlJ":.rrã"iã"ti" irinima de'12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, sem prejuizo

da garantia tegal prevista na ráõúr"çi" ,óiràa"el, cabendo à conkátada prestar o suporte necessário durante o periodo

de gaÍantia.
iiõ" pioàuto" tornecidos deverão atender às normas tecnicas aplicáveis, possuir padrão de qualidade compatÍvel com

sua íinalidade e observar o" i"lri"ito" de segurança, desempenho, eficiência e durabilidade exigidos pelos Órgãos

competentes.
iÉ IãàÉúlr".to dos equipamentos ficará condicionado à veriÍicação da conformidade entre os produtos entregues e

as especificaçÕês constantes á; Termo de RefeÍência, podendo a Administração recusar aqueles que apÍesentem

deÍeitos, avarias, incompatiuitiJa-de" te"nl"a. ou qualquei desconformidade em ÍelaÇão às exigências eslabelecidas

-r--
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Os Íeq
com a

uisitos estabelecidos buscam asseg

s necessidades institucionais do G
uraÍ a aquisiçáo de equiPamen
abinete da PrefeÍta, garantindo

que;!àp
co--trf'"b

re'sêntem
íúade, q

desempenho comPativel
ualidade, durabilidade e

adeq uada utitizaçáo dos recursos pÚblicos Sob o aspecto legal, obse rvam os princíPios da isonomia, da

competitividade e do julgamênto ob.ietivo prev istos na Lei n' 14j331202'1. Sob a persPectiva Processual, refletem as

especificaçó es constantes do Documento de Formalização de Demanda e servirão como parâmetros objetivos para o

recebimento e aceitaÇá o dos bens. Sob a ótica lÓg ica, estabelecem PadrÕe s mínimos indispensáveis paía que a soluçâo

contratada atenda PIenamente às demandas administrativas relac ionadas à comunicaçáo institucional, às

videoconferências e às reuniÓes de caráter estraté gico Íealizadas pela AdministraÇão Municipal

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUçÃO

para atendimento da necessidadé identificada no Documento de Formalizaçáo de Demanda no 202605140001' foi

reatizado tevantamento d" *";;;;;;ã àqetivo de identificar as alternátivas disponÍveis paÍa dotar a sala de

reuniões do Gabinete o" pr"iJã àã inirãúútrr" tecnológica adequada à Íealizaçâo de videoconfeÍências'

apresentaçoes institucionais e reunioes hibridas'

A estimativa de preços toi etaooãiàíÀdiante pesquisa de mercado formalizada por meio de Nota Técnica de Pesquisa

de preços, observanOo os parameiios ástaOelecidos na lnstrução Normativa SEGES/ME n" 65/202l lnicialmente foram

consultadas bases de 
"ontr"t"çãà. 

p':ái"ã.; Oirnt" da limiáção de referências compativeis com as especiíicaçÕes

pretendidas, a pesquisa foi 
"o.i,-r"-á"tãàáriediante 

consulta â fornecedores especializados do segmento' permitindo

a obtençáo de propostas representativas e compatíveis com a rêalidade do mercado'
' metodologia 

"dot 
oa oas"o,l--"à "" ".ãri"é 

das cotaçôes válidas obtidas, utilizando tratamento técnico dos dados

\ara formacão do valor estimaáo-ã, ántràtrçao, g"rrniindo 
"o.p"tibilidade 

com os preços praticados e observância

ãos principios da economicidade, eÍlciência e vantajosidade'

4.1 - ALTERNATIVAS DE SOLUÇAO
Áfi".n"iir" 1 - Manutenção da estÍutura atualmente disponível

Consiste em permanece*tili.ánJo os equipamentos àtualmente existentes para realizaÇáo das reuniÕes e

comunicaçÕes institucionais.
Vantagens

. Não gera desembolso financeiro imediato;

. Dispensa procedimentolicitatÓrio'
Desvantagens

. Permanência das limitaçÕes tecnolÓgicas existentes;

. QualidadeinsuÍicienteparavideoconferênciasinstitucionais;

. Dificuldade na visualizaÇão de apresentaÇóes e documentos;

. Menor eficiência das reuniÕes hÍbridas,

. PrejuÍzo à comunicação enke Órgáos e equipes'

Conclusão: alternativa inaOequaàa, por-não solucionar a necessidade administrativa identificada'

Alternativa 2 - Locação temporáÍia de equipamentos audiovisuais

Consiste na contrataçao oe eripresa para disponibilização temporária de equipamentos de videoconferência e exibiÇào

çJe imagens somente quando houver necessidade de utlllzaÇao.

Vantagens
. Menor investimento inicial;
. Possibilidade de utillzação eventual'

Desvantagens
. Dãpendência de agendamento e disponibilidade da empresa contÍatada;

. Custos recorrentes durante toda a utilização;

. Ausência peÍmanente dos equipamentos no Gabinete;

o Risco de indisponibilidade em reuniões urgentes;

. Menor autonomia operacional da Administração'

conclusão: alternativa parcialmente viável, porém economlcamente menos vantaiosa e operacionalmente limitada

para atender às necessidades permanentes do Gabinete'

Alternativa 3 - Aquisição definitiva dos equipamentos (Solução adotada)

Consiste na aquisição Oe or 
-riit 

àe Vú"oconfêrência e Oi Smárt TV destinados à sala de reuniÕes do Gabinete da

prefeita, conforme especiticaçoàs tecnicãi constantes do Documento de FoÍmalização de Demanda.

Vantagens
. Atendimento intêgral da necessidade administrativai
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Disponibilidade permanente dos equipamentos;
Maior autonomia operacional da Administração;

. Melhoria da qualidade das videoconÍerências e apresentações in

. Redução de custos futuros com locações sucessivas;

. Maior vida útil do investimento realizado;

. Fortalecimento da infraestrutura tecnológica do Gabinete'

Desvantagens
. Necessidade de investimento inicial para aquisição dos equipamentos'

Conclusão: alternativa mais vantajosa sob os aspêctoi técnico, operacional e econÔmico, atendendo integralmente

ao interesse público.
4.2 - OUADRO COM PARATIVO DAS ALTERNATIVAS

Temporária Aquisição DefinitivaCritério Manutenção da Situação Atua I

Atendimento da necessidade Baixo lnlegral

Disponibilidade dos ipamento Limitada Conforme contÍata o Permanente

Qualidade das videoconferências lnsuÍiciente Ade uada Elevada

Autonomia da Administ o Baixa N4édia Elevada

Bâixo Elevado ao do te Baixo após aquis

Economicidade no longo Prazo Baixa N4édia Élevada

Continuidade do serviço Com Dependênte de terceiros urada

Atendimento ao interesse Público lnsatisfatório Parcial Pleno

4.3 - ANALISE COMP ARATIVA E .rusrtrtcerve DA soLUç o
A análise técnica demonstra que a aquisiÇã o deflnitiva dos equipamentos constitui a alternativa mais adequada para

atender às necessidades permanentes do Gabinete da Prefeita. DiÍerentemente da manutenção da estrutura

atualmente existente, que não elimina as limitaÇões operac ionais veraÍicadas, e da locação temporária, que gera

dependência contratual contÍnua e custos recorrentes a aquisiçáo proporciona disponibilidade peÍmanente dos

equipamentos, maior autonomia administrativa, melhor qualidade das comunicaçÕes institucionals e maior

aproveitamento dos recuÍsos públicos ao longo da vida útil dos bens

Sob o aspecto econômico, a pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a lnstrução Normativa SEGES/ME

no 6512021, utilizando metodologia compatível com o obJeto e asseg urando que o valor estlmado reflita os preÇos

Íaticados no mercado. Sob o aspecto processual, a contÍatação enco ntra-se regularmente instruída com Documento

e Formalização de Demanda, pesquisa de preÇos, disponibilidade orçamentária e maniÍestaÇào fâvorável da
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p

d

ControladoÍia Geral do Município.
Dessa forma, conclui-se que a aquisiÇão definitiva da smart ry e do Kit de videoconferência representa a soluçáo

iecnicamente mais adequada, economicamente mais vantajosa e operacionalmente mais eficiente para atender às

n"i".iiorO". permanenies da Ãàministração Pública, contribuindo para o fortalecimento da infraestrutura tecnolÓgica

do Gabinete da Prefeita e para a melhoria da comunicação institucional'

\-./ - ESTIMATIVAS DAS OUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHAOAS DOS DocUMENTOS QUE

LHES DÃO SUPORTE
Ã eiiimatira das quantidades Íoi definida pelo Gabinete da Prefeita por meio do Documento de FormalizaÇão de

Demanda n" 202605140001, considerando as necessidades operacionais da sala de Íeunióes destinada à rcalizaçào

de encontros lnstitucionais, videoconferências, apresentaÇÕes técnicas e demais atividades administrativas

desenvolvidas no àmbito da alta gestão municipal'

o quanltativo pr"ui"to 
"ont"rpa"ã 

aquisiçao cie o1 (um) Kit de videoconferência e 01 (uma) Smart TV, quantidade

suficiente para equipar integralmente o ambiente onde são reallzadas as reuniÕes oficiais do Gabinete da PreÍeita

óioõoi.ãnãnoo "onbiç0", 
ãaeluaoas para comunicaçáo audiovisual, compartilhamento de informaçÓes e interaÇão

iom Oçao" públicos, instituiçoes parceiras e demais pàrticipantes de reuniões presenciais e híbridas

À o"iiniçao dessas quantidãdes decoÍre da análise da estrutura fÍsica existente e da finalidade especíÍica dos

equipamentos, náo sendo ioentlncáOa a necessidade de aquisição de unidades adicionais A instalaÇão de um único

conjunto de equipamentos ,i"nOã pl"nrrente às atividades átualmente desenvolvidas no ambiente destinado ás

ieuáioes institucionais, evitando aquisições em excesso e assegurando a utilização racional.dos recursos públicos

Àrã,n Jii"á, 
"" 

quantitativos foiam estàoetecidos em conformidãde com os principios da eficiência, economicidade e

piãn"jà."nto, sendo compatívéis com a demanda efetivamente identificada pela unidade requisitante e suficientes

pãrá ôarantir o adequado iuncionamento das atividades administrativas rêlacionadas à comunicaÇão institucional e à

realizaçáo de videoconferências.

..fl
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A memória de definiçáo das quantidades encontra-sê devidament
preparatória da contrataçáo, os quais demonstÍam a adequação

da àrefeita, não sendo verificada, nesta etapa, necessidade de a

u

N

e fund

It0
-._t-,:

à s documentos que instruem a Íase
da solugão pretendida às necessidades do Gabinete
mpliaçáo ou redução dos quantitativos previstos

5.1 - QUANTITATIVOS DA CONTRATA Áo

osquantitativos apresentados representam a exata necessida de da AdministraÇão para atendimento da demanda

atualmente existente, observando critérios de suficiência, pÍoporc ionalidade e racionalidade na aplicação dos Íecursos

públicos, sem caracterizar suPerdimensionamento ou restrição ao atendimento das atividades institucionais

5.2 - DOCUMENTOS QUE DAo supoRTE À esrtruartve DAS QUANTIDADES

A definição dos quantitativos encontra respaldo nos seguintes documentos que integram a fase preparatÓria da

contratação:
. Documento de Formalização de Demanda n" 202605140001;
. Nota Técnica de Pesquisa de Preços n'202606240001;
. Memorando da Secretaria de Planejamento e Gestáo das Finanças que atesta a disponibilidade orçamentária

para a contÍatação;
. Despacho da õontroladoria Geral do Município, que conclui pela regularidade da instruçáo processual e

manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da contratação'
\-

vt - EsTtMATtvA DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DOCUMENTOS QUE LHE OAO SUPORTE

A estimativa do valor da presente contratação ioi elaborada com fundamento na pesquisa de preços constante dos

autos, observando os procedimentos estabélecidos pela Lei no 14.13312021e pela lnstrução Normativa SEGES/ME n"

65l2dz1, de forma a assegurar que o vator de referência reflita os preços praticados no mercado para bens com

caracteristicas equivalentes às especificações deflnidas pela AdministraÇão'

A pesquisa foi foimalizada por meio de Nôta Tecnica de Pesquisa de Preços, elaborada pela servidora lanka Gomes

oa Codta, responsável pelo levantamento, análise e consolidaÇão das informaçÕes obtidas durante a Íase preparatÓria

da contratação. Para composição da estimativa, foram observadas as fontes de pesquisa admitidas pela

ieguiamentaçao vigente, priorizando-se a obtenÇáo de preços representativos e compatíveis com a realidade do

mercado.
óóntor*e registrado na Nota Técnica, inicialmente foram realizadas consultas às bases de dados de conkataÇÕes

àUOfiãâ". fnri"trnto, diante da limitação de reÍerências compatíveis com as especiÍcaÇões técnicas dos equipamentos

[ietendidos, a pesquisa foi complementada mediante.consulta direta a fornecedores especializados do segmento,

procedimenio expressamente admitido pela lnstrução Normativa SEGES/ME n" 6512021, permltindo a obtenÇão de

propostas aptas à formação do preço estimado.
bs preços coletados pasiaram por ánálise tecnica quanto à sua consistência e compatibilidade com o obleto, adotando-

se meiodologia de tratamento que assegurasse a obtenção de valor de referência condizente com as condiÇÕes

efetivamente-praticadas no mercado. Nâo foram identificados valores manifestamente inexequiveis ou excessivos que

rstificassem sua desconsideraÇão, conferindo maior confiabilidade ao resultado obtido.

YãmoiãsuftaOo da pesquisa reàlizada, o valor estimado para a contrataÇáo corresponde a R$ 25.369,56 (vinte e cinco

mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta ê seis centavos), montante considerado compatÍvel com as

especificaçÕes técnicas dos equipamentos e suficiente para subsidiar a futura contrataÇão.

SoO o aspàcto 1egal, a estimativa atende às exigências da Leino 14.133t2021 e da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n"

65/2021, asseguiando adequada fundamentação para a definição do valor de referência da licitaçáo. No aspecto

frocessual, a iesquisa encontra-se regularmánte instruída por meio da correspondente Nota Técnica, contendo a

iOentiticaçao das fontes consultadas, a metodologia empregada e a justificativa para a Íormação do preço estimado

§oü à Otià" lógica, o valor obtido Íevela-se compátÍvel com a complexidade, a qualidade e o d_esempenho esperados

áos equipame-ntos, preseÍvando o equilibno entre a economicidade da contratação e a aquisiçáo de bens capazes de

atender plenamente às necessidades institucionais do Gabinete da Prefeita'

Dessa forma, conclui-se que a estimativa do valor da contratação encontra-se têcnicamente fundamentada, compatível

ã* o. pr"ço" praticados no mercado e apta a subsidiar a definição do valor máximo aceitável para a futuÍa

conÍatação.
6.1 - DCiCUMENTOS OUE DÃO SUPORTE À ESTIIIMTIVN DO VALOR
A estimativa do valor da contratação encontra respaldo nos seguintes documentos integrantes da fase pÍeparatÓrial

. Documento de Formalização de Demanda n'202605140001;

. Nota Técnica de Pesquisa de Preços n" 202606240001;

. Memorando da SecretaÍia de Planejamento e Gestão das Finanças que atesta a disponibilidade oÍçamentária

ITEM DESCRI çÃo UNIDADE QUANTIDADE

01 Kit de Videoconferência 01

02 Smart TV 100" Unidade 01

Rua 6aleria 6entilCardoso, 20 - Centro, 63.700-000
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Despacho da Controladoria Geral do Município, manifestando-

contratação.

ente ao prossegulmen to da

vil - DESGRIÇÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo
A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) Kit de videoconÍerência e o1 (uma) smart TV, destinados ao

aparelÉamento da sala de reuniÕes do Gabinete da Prêfeita do Município de Crateús, proporcionândo infraestrutura

tecnológica adequada paÍa Íealizaçáo de reuniões presenciais e híbridas, videoconferências, apresentaçÔes

institucónais, capacitaÇÕes, audiênciás e demais atividades administrativas que demandem comunicaçáo audiovisual

de alta qualidade.
À soluçáo contempla a disponibilizagão de equipamentos modernos e compativeis entre si, formando um ambiente

intégrrào de comunicação institucional. A Smart ry será utilizada como equipamento principal para exibição de

apráentaçÕes, documentos, planilhas, vídeos, indicadores de gestão e demais conteúdos necessários às atividades

desenvolvidas pelo Gabinete, propoÍcionando ampla visualização aos participantes das reuniÓes.

O Kit d" Vid"o"onferência será Íesponsável pela captação e tránsmissão de áudio e video em alta deÍinição, permitindo

á participaçao remota de representantes Oé Orgaoi públicos, instituiçÕes parceiras,. secretarias municipais e demais

párti"ipintó", garantindo comunicação clara, estável e eficiente durante as reuniÕes institucionais

Ã-.ór,içao dev"erá ser compatível àom as principais plataformas de videoconferência utilizadas pela Administração

pública, tais como MicrosofiTeams, Zoom, ôoogie Meet e outras aplicaçÕes equivalentes, possibilitando sua utilização

sem necessidade de adaptaçÕes ou aquisiÇão de equipamentos complementares'

às equlpamentos deveiáo' ser fornecidàs novos, de primeiro uso, acompanhados de todos os acessórios

\-írdispensáveis ao seu pleno funcionamento, incluindo cabos, fontes de alimentação, controles remotos, manuais

técnicos e demais componentes originalmente disponibilizados pelo fabricante, permitindo sua imediata utilização apÓs

a instalação.
A contáada será Íesponsável pelo fornecimento integral dos equipamentos, observando. torlas as especificações

técnicas estabelecidas no Termo de Referência, bem como pela entrega no Atmoxaífado da Prefeitura Municipal de

õãt"u", to""tir"oo na Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, CentÍo, Crateús/CE, CEP 63.700-000, responsabilizando-se

felo transporte, carregamento, descarregamento e demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da

contratação.
Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. assegurando

iuporie'durante o período d" garaniir, sem prejuízo das garantias legais previstas na legislação aplicável. Caso sela

cànstataOa quatquer desconfoimidade, defeit,o ou vício de iuncionamento, a contratada deverá promover a substituiÇâo

ou o reparo do equipamento, obseÍvados os prazos estabelecidos no instrumento convocatÓrio.

A solução proposta apresenta elevada vida Útil e reduzida necessidade de manutenção, constituindo investimento

permanente para a AdministraÇão Municipal, capaz de atender às demandas institucionais do Gabinete da Prefeita por

vários exercícios financeiros, proporcionando melhor aproveitamento dos recursos públicos e reduzindo despesas

futuras decorrentes de locações ou contrataçÕes eventuais de equipamentos audiovisuais.

Oá pànto Oe vista Oa continuidade do serviço pÚblico, a aquisiÇão dos equipamentos proporcionará melhores condiÇÕes

úrãiáárir"çao das atividades administrativas, fortalecimento da comunicação institucional, maior integraçáo entre os

brgãos da Àdministração púbtica e ampliação da capacidade de realizaÇão de reuniÕes híbridas e videoconferências.

ro"ntriouinoo para maiôr eficiência na tomaáa de decisÕes e na execução das políticas públicas munrcrpais

-S;;;;p;;dttegat, a solução encontra fundamento nos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade

e da supremaciã do inteiesse público previstos na Lei no 14.13312021. No aspecto processual, encontra-se

devidamente fundamentada no Documento de Formalização de Demanda, na pesquisa de preÇos, na disponibilidade

àiçamentária e na maniÍestação favorável da Controladorià Geral do Municipio. Sob a Ótica lÓglca, a aquisição definitiva

àos equipamentos constitui â alternativa mais adequada para suprir as necessidades permanentes do Gabinete da

Ér"tuitã, 
'"5"grrrndo inÍraestrutura tecnológica compatível com as atuais exigências da AdministraÇão PÚblica e

promovendo maior eficiência na prestaÇão dos serviços administrativos'

VIII . JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A análise acerca do parcelamento da presente contrataÇão foi realizada considerando os principios da competitividade,

da economicidade, da eficiência e da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administraçáo PÚblica, em

observância às disposiçÕes da Lei n' 14.13312021.

O objeto compreende' a aquisição de O ! (um) Kit de VideoconfeÍência e 0'1 (uma) Smart TV, destinados ao

ápareihamento da sala de reunióes do Gabinete da Prefeita. Embora os equipamentos possam ser individualmente

identificados, ambos compÕem uma solução tecnológica única, concebida para atender de Íorma integrada às

necessidades de comunicação institucional, realização de videoconferênclas e apresentaçÕes oficiais.

Rua 6oleria 6entit Cardoso, 2o - Centro, 63.700-000
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8.1 _ VIABILIDADE TECNICA DO NÃO PARCELAI\íENTO
Sob o aspecto técnico, veriÍica-se que os equipamentos possuem util mentar e foram dimensaonados Para
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funcionamento conjunto no mesmo ambiente institucional. A Smart TV será utilizada como equipamento de exibiçáo de

rmag ens e apresentaçóes, enquanto o Kit de Videoconferência será responsável pela captura e transmissáo de áudto

e vídeo, formando um sistema integrado destinado às reunióes presenciais e híbridas

Embora exista autonomia Íuncional entre os itens, sua aquisição conjunta assegura maior compatibilidade operacaonal,

uniformidade tecnológica e adeq uada integração dos equipamentos, permitindo que a solução atenda integralmente às

necessidades identificadas no Documento de FormalizaÇão de Demanda

A contrataÇâ o conjunta também reduz riscos de incompatibilidade entre equipamentos adquiridos em momentos

distintos, favorecendo a padronizaçáo tecnológica do ambiente de reuniÕes

8,2 _ VIABILIDADE ECONÔMICA E RACIONALIDADE ADMINISTRATIVA

Sob a perspectiva econÔmica e administrativa, a contratação em lote Único mostra-se mais vantajosa para a

Administração.
A eventual Íealizaçâo de processos licitatÔrios distintos para cada equipamento implicaria duplicidade de

proiedimentos administrativos, aumento dos custos relacionados às Íases interna e externa da licitaÇáo, maior número

ãe atos Oe gestão contratual, ampliaçâo das atividades de fiscalização e recebimento, além de possível elevação dos

custos logísticos de fornecimento.
A aquisiçáo conjunta favoÍece a obtenção de propostas mais.competitivas, simplifica a gestão contratual, reduz custos

ao-niinistiativos á possibilita o forneciménto coordenado de todos os equipamentos necessários à completa estruturação

.la sala de reuniÕes.

\-,,,3 - JUSTIFICATIVA TRíPLICE
-Fundamentação legal: A lei no 14.133t202'l estabelece que o parcelamento deverá ser adotado sempre que técnica

e economicaÁente úável, podendo ser afastado quando demonstrado que sua adoção compromete a economicidade

a eficiência administrativa ou a obtenÇão da pÍoposta mais vantajosa'

Éunoamentaçao pÍocessual: o Doôumento de Formalizaçáo de Demanda estruturou a necessidade adminlstrativa

como uma única solução destinada ao aparelhamento da sála de reuniÕes do Gabinete da Prefeita, sendo a pesquisa

à" pr"çoa elaboÍada considerando o fornecimento conjunto dos equipamentos que integram essa infraestrutura

tecnológica.
irnà",iónt"çao lógica: Embora os equipamentos possam ser fornecidos individualmente, sua aquisição conjunta

proporciona maior ãflciência administrativa, reduz custos de contratação e fiscalização, assegura uniformidade

iecnológica e permite a entrega completa da soluçáo necessária ao atendimento das demandas institucionais do

Gabinete da Prefeita.
Dessa forma, conclui-se que, embora o objeto admita divisão sob o aspecto mate[ial, a contÍatação em lote único

revela-se a aiternativa mais eficiente, econômlca e vantajosa para a Administração Pública, garantindo o fornecimento

integrado da solução tecnológica pretendida, simplificanáo a gestão conÍatual e atendendo plenamente ao interesse

público.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENOIDOS EM TERMOS DE ECONOMIC,IDADE E DE MELHOR

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONIVEIS

A aquisiçao de 01 (um) Kit de Videoconferência e 01 (uma) smart ry para o Gabinete da Prefeita tem como Íinalidade

\-Íortalecer a infraestÍutura tecnológica destinada à realizaçáo de reuniÕes institucionais, videoconferências,

afràsentaçoes técnicas e demais atiiidades administrativas desenvolvidas pela alta gestão municipal.

A solução proposta busca proporcionar ambiente têcnológico compatÍvel com as atuais necessidades da AdministraÇão

C,iUri"à, pârrmnOo maior eflciência na comunicaçáo inltitucional, melhor integraÇão entre os órgãos municipais e

ampliaçãô da capacidade de realizaÇáo de reuniôe! híbridas com representantes de outros entes federativos, Órgãos

de controle, instituiçÕes parceiras e demais participantes'

9.1 - RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAçAO
Com a implementação da solução, espera-se alcançar os seguintes resultados

if úernoria da quálidade das'reuniÕes institucionáis, mediànte utilização de equipamentos de áudio e vídeo com

elevado padráo de desemPenho;
bfAmpliação da capacidade de iealização de videoconferências e reuniões híbridas, reduzindo limitaÇÕes decoÍrentes

da ausência de infraestrutura tecnolÓgica adequada;

"iúáio. 
árci6n"i" na comunicàção e"ntre o Gabinete da PreÍeita, secretarias municipais, Órgãos estaduais' fedeÍais e

instituiçÕes parceiras,
á1 úethoria'oas condiçÕes para apÍesentaÇão de projetos, indicadores, documentos técnicos, relatÓrios e demais

informaçÕes utilizadas na tomada de decisÓes administrativas;
e; Êortaiecimento da infraestruiuia tecnológica permanente do Gabinete da Prefeita, assegurando melhores condiÇÕes

para o desenvolvimento das atividades institucionais

Rua Gateria 6entilCardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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Esses resultados contÍibuem diretamente para maior eficiência a fortalecimento da gestão pública e

melhoria das condi
9.2 - EGONOMICI
A contrataçáo representa investimento em bens permanentes com elevada vida útil, capazes de atender às

necessidades institucionais Por vários exercícios financeiros, reduz indo a necessidade de contÍataçÔes eventuais ou

locaçÕes de equipamentos para realizaçá o de reuniÕes e eventos oflciais

A esti mativa do vator da contratação foi elaborada mediante pesquisa de preços realizada em conformidade com a Lei

no 14 133t2021 e com a lnstrução Normativa SEGES/ME n" 65/2021, asseg uÍando compatibilidade entre o valor

estimado e os preços Praticados no mercado. A existência de d isponibilidade orça mentária e a manifestação favorável

da Controladoria Geral do MunicíPio reforçam a viabilidade financeira da contratação

9.3 - MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS

A disponibilização de equipamentos adequados permitirá que servidores, gestores e equipes técnicas realizem

reuniÕes, apresentaçÕes e videoconferências com maioÍ eficiência, reduzindo interrupçÕes decorrentes de limitações

tecnológicas e ProPorcionand o melhor aproveitamento do tempo de kabalho

Além disso, a realização de reunióes híbridas possibilitará maior integração entre equipes e Órgãos públicos, d iminuindo

a nêcessidade de deslocamentos para determinados encontros lnstitucionais, sem prejuízo da qualidade da

Rua 6aleria GentitCardoso, 20 - Centro, 63,700-000

cões de trabalho da alta administração municipal
ôaoe e ertctÊttctA FtNANcEIRA

comunicaÇão e da tomada de decisÔes administrativas'
ó.1- órürzeçEo Dos REcuRSos MATERIAIS E oPERAcloNAls
A aquisição definitiva oor "q+à."ntã. 

proOor"r1r1, infraestrutura tecnológica permanente para o Gablnete da

orefeita, permitindo sua utilizaião áã Jr"i.áj rtirio"des institucionais sem necessidade de contrataçÕes recorrentes

\íe equiPamentos audiovisuais.
A solução contribuirá para maior organizaçáo das reuniÕes, .melhor 

aproveitamento do espaço físico destinado aos

encontros institucionais, maior dura"bilidadê dos equipamentos utilizados pela Administração e ÍacionalizaÇão dos

recursos públicos empregados na comunicaçáo institucional'

Como indicadores de desempenho da contrataçâo, espera-se:

.aumentodacapacidadederealizaçâodereunióeshíbridasevideoconferênciasoficiais,

. melhoria da qualidade audiovisual das reuniÕes institucionais'

. redução da necessidade de utilização de equipamentos particulares ou locados;..

. maioi disponibilidade de infraestruiura tecnológica para apoio às atividades.da alta administraÇão'

Dessa forma, a contratação demônstra potencial 
-para' gerai ganhos concretos em eficiência administrativa'

economicidade, racionalizaÇão dos recursos públicos e melhoria dainfraesÍutura tecnolÓgica do Gabinete da Prefeita'

"ánttiUrinOo 
para uma gestào pública mais moderna, integrada e eÍiciente'

x - PRovlDÊNclAS A SEREM ADoTADAS PELA-ADMlNlsrRAÇÃo PREVIAMEI'II-E-.A cE-L.E!tAqi9-?9

coNrRAro, tNcLUStvE süÁliio Á CÁiÃcraçÃo DE 5ERVIú9RES PARA FlscALlzAÇAo E GESTA9

CONTRATUAL
considerando a natureza da contrataçáo, a AdministraÇão deverá adotar pÍovidências destinadas a assegurar a

adequada foÍmatizaÇão d" ,j;t",;-;;;to r.e^çgrlgnio dos equipamentos e a eficiente gestão contratual, em

conformidade com as disposições da Lei n' 14'13312021'

I 0.1 - PROVIDÉNCIAS ADMINISTRATIVASta"tà. àà'ã"rài;õ ;" 
"onitrto 

o, emissão do instrumento equivalente, deverão ser adotadas entre outras' as

seguintes providências:

"i1".õÀJça" 
iormal do Gestor e do Fiscal do Contrato, mediante ato da autoridade competente' observando as

atribuiÇÕes previstas na Lei no 14j3312021'
ii 

"ãiÍt"iã" 
d iegutariaade luriàüa-, n"àar, trabalhista e econômico-financeira da empresa vencedoÍa' conforme

eiigências estabelecidas no instrumento convocatÓrio;

c) conferência da compatibitidãà" "Ãttã, 
proposta vencedora e as especificaÇóes técnicas constantes do Termo de

ieÍerência e dos demais documentos da fase preparatÓria;

a) t"iÃ"ri=ia" oo instrumentã cãniiãtràt o, oà"uinento equivalente, observadas todas as condiÇÓes estabelecidas no

procedimento licitatÓrio:
ãi-J,.ã-prrãiàã o;ãmbiente fisico destinado à instataçâo e utitizaçáo dos êquipamentos,. a_sseguÍando disponibilidade

de espaço adequado, 1."0" 
-Játri"ã 

cãmpatÍvel, atesso à in[ernet e demais condiçÓes necessárias ao pleno

Íuncionamento da solução;
f) definição do local para recebimento dos equipamentos, que ocorrerá no Almoxarifado da PreÍeitura Municipal de

éráteus, situaoo na Rua Gateria centil cardoso, no 20, centro, crateús/cE, cEP 63.700-000.

1O-2 _ GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Durante a execuÇão contratualicaoerá ao éestor e ao Fiscal do Contrato acompanhar o cumprimento das obrigações

assumidas pela óontratada, especialmente quanto aos seguintes aspectos:

-
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a) verificação da entrega dos equipamentos dentro do prazo estabel ec o

b) conÍerênci a da conformidade entre os bens entregues e as esp

Rua 6ateria Gentit Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000

icas constantes do Termo de

Referência;

"j"áiúi"ãià" 
o" perfeito funcionamento dos equipamentos no ato do recebimento, incluindo testes básicos de operação

e conectividade;
ãy conferencia oa entrega de todos os acessórios, cabos, controles remotos, fontes de alimentaçáo' manuais e demais

componentes originalmente fornecidos pelo fabricante;
ói 

"óomprnt,arãnto 
do cumprimento dãs obrigaçÕes relacionadas à garantia dos equipamentos e ao atendimento de

eventuais solicitações de assistência técnica;

0'ãgútro de ocoirências, aplicação das medidas administrativas cabíveis e comunicação à autoridadê competente

rernót" qr" verificado descumprimento das obrigaçÕes contratuais'

10.3 _ CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES
Em razâo da natureza do objeto, não se identifica necessidade de capacitação têcnica especializada pa? utilizaçáo

dos equipamentos, uma vez que se tratam de bens de operação intuitiva e amplamente difundidos no mercado

Todavia,'os servidores designàdos para exercer as funçóás de gestáo e fiscalização .contratual deverão possuir

conhecimento das atribuiçõeã previstas na Lei no 14j332021 e dai condiçÕes estabelecidas no contrato, podendo a

AdministraÇão promover ôrieniaçÕes internas sempre que necessário para assegurar o adequado acompanhamento

da execução contratual.
Dessa foima, conclui-se que as providências previamente adotadas pela Administraçáo concentÍam se na adequada

.rãparaçao oo ambiente dã instaiação, na formalização da_gestão contratual, na conÍerência técnica dos equipamentos

r.- nã áij"niraçao dos procedimenios de recebimeÁto defi;itivo, assegurando que a solução.seja disponibilizada em
-conform"idade 

àom as especificaçóes técnicas e atenda integralmente às necessidades do Gabinete da Prefeita'

XI . CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A presente contratação integã as aÇões vottadas ao fortatecimento. d, infr?:-"]1t11"-,§:l-o]ósi"" do Gabinete da

Prefeita, contribuindo para a moderniiação dos ambientes administrativos e para o aprimoramento da comunicaÇáo

institucional no âmbito da Administração Municipal.

A aquisição do Kit de Videoconferência e da Smart TV complementa os recursos tecnológicos utilizados pelo Gabinete

proporciànando melhores condiçÕes para realizaçáo de reuniÕes presenciais e híbridas, apresentaÇÕes institucionais,

videoconfeÍências e demais atividades relacionadas à gestáo administrativa'

11.1 _ CONTRATAÇÔES CORRELATAS
Consideram-se coniratações coÍrelatas aquelas que, embora possuam obietos distintos, contÍibuem para o adequado

funcionamento da soluçáo pretendida ou para o fortalecimento da infÍaestrutura administrativa da unidade demandante

NeSSe contexto, a presente contratação guarda relaçáo funcional com eventuais aquisiçÔes de equipamentos de

informática, compuiadores, notebook!, nóbreaks, diápositivos de conectividade, mobiliário corporativo e demais

equipamenios destinados ao aparelhamento dos ambientes administrativos do Gabinete da Prefeita

Também se relaciona com os serviÇos permanentes de fornecimento de energia elêtrica acesso à internel e

infraestrutura lógica existentes no préàio administrativo, os quais constituem suporte operacional para utilização dos

equipamentos ora adquiridos
Entretanto, tais contÍataÇÕes possuem objeto pÍÓprio e autonomia administrativa, não comprometendo a execuçáo da

!Dresente contrataÇão.
i r.z - courRnrAÇôES INTERDEPENDENTES
Após análise da sólução pretendida, não foram identiíicadas contrataÇões interdependentes cuia celebração seja

condição indispensável para a execução do presente objeto 
..

Os equipamentos objeto desta contiatação poderão ser utilizados imediatamente apÓs sua entrega, instalaçáo e

úngrràçao básica [ela AdministraÇão, utilizando a inÍraestrutuÍa física e tecnolÓgica já disponivel no Gabinete da

Éràteita, áspeciatmente rede elétrica, acesso à internet e equipamentos de informática compatíveis.

Dessa formã, a eficácia da contrataÇão não depende da formalização de outro contrato especÍflco nem da execuÇão

pori, o" obras, serviços ou fornetimentos complementares, inexistindo risco de descontinuidade decorrente da

ausência de a.iustes Paralelos.
Sãu o a.p""tô legal, a inexistência de contratações interdependentes simplifica a gestão contratual e reduz riscos

relacionaáos à coórdenação de múltiplos conkatós. Sob a perspectiva processual, a contratação apresenta autonomia

sufúiente para atingir suá finalidade ádministrativa, estando devidamente instruída pelos documentos que compÕem a

àie preparatória. õob a ótica lógica, a solução poderá entrar em funcionamento imediatamente após o recebimento

definitivo dos equipamentos, [roporcionaÁdo benefÍcios diretos ao Gabinete da Prefeita sem depender da

implementaÇáo de outras medidas ou contrataçÓes adicionais'
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Conclui-se, portanto, que a pÍesente contratação possui apenas relações

áe infraestrutura tecnológiôa da Administração, inexistindo contretos i

impedir sua plena execuçáo.

nterde nden

\'
ta ridade com outras aquisiçóes

tes capazes de condicionar ou

xtt - auÁttsr Dos lMPAcros AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MlrlGAçAo
À presente contratação foi analisada sob a perspectiva dos possíveis impactos ambientais d€corÍentes da aquisiçáo

ã"'"ãuipár"nt* elôtroeletrônicos, observando os principios da sustentabilidade, da eficiência e do desenvolvimento

nacional sustentável previstos na Lei no 14.13312021.

Éroor" o objeto não envolva execução de obras, intervençôes fÍsicas ou atividades potencialmente poluidoras, a

úiliiaçao de âquipamentos eletrônico! demanda observância de boas práticas ambientais relacionadas ao consumo

àà ériergi" etàtrica, a durabilidade dos bens e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos

eletroeletrônicos ao final de sua vida útil.

12.1 - IMPACTOS AMBIENTAIS DIRETOS
oi impactos ambientais diretos dêcorrentes da contrataçáo sâo considerados de baixa relevância, restringindo-se

principalmente:
ã1 áà'con"rmo O" energia eletrica durante a utilizaÇão da Smart TV e do Kit de Videoconferência;

oi á utitizaçao de matéri'as-primas empÍegadas na Íabricaçáo dos equipamentos eletrônicosi

ci à geraçáo de resíduos eLetroeletrÔnicos ao término da vida Útil dos bens'

iãLlrpá"to" são inerentes à natureza dos equipamentos e não apresentam potencial.signiÍicativo de degradaçào

,rúiunirf quando observadas as práticas adequadas de utilização, manutenção e descarte'

\,2.2 _ IMPACTOS AMBIENTAIS INDIRETOS
Como impactos indiretos, destacam-se:
;i;;ãr;ilã; 

""cessidade 
de deslocamentos para reuniões pÍesenciais, em razáo da ampliaÇão da capacidade de

iáalizaçao de videoconferências e reunióes híb;idas, contribuindo para diminuição do consumo de combustÍveis e da

emissão de gases de efeito estufa;
o) maior utilização de apresentaçóes e documentos em formato digital, reduzindo a necessidade de impressões e o

consumo de PaPel;
c1 utilizaçao racional dos equipamentos tecnológicos iá existentes no ambiente administrativo, promovendo melhor

aproveitamento da inf raestrutura instalada.
os impactos positivos decorrentes da contrataÇáo tendem a superar os. impactos ambientais inerentes ao uso dos

Àquipámentos, especlalmente em -;,zâo da melhoria da comunicação institucional por meios digitais'

12 3.- MEDIDAS M IONOORNS E BOAS PRÁTICAS

ôoÀ vistas à redução dos impactos ambientais associados à contrataçáo, deverão ser obseÍvadas, sempre que

aplicáveis, as seguintes medidas:
iiáquisiçao oe eiuipamentos novos, com padráo de qualidade compatívele eficiência energética adequada às normas

vigentes;
üiriirirãba" íacional dos equipamentos, evitando funcionamento desnecessário quando náo estiverem em uso;

cí aooçaà de pÍocedimentos àestinados ao prolongamento da vida útil dos bens mediante adequada conservação e

utilização;
Oioesilnaçao amUientalmente adequada dos equipamentos ao final de sua vida útil, observando a Iegislação apliÔáve1

\-sobre resíduos eletroeletrÔnicos e logística reversa;

ál inãentuã a ,tif ização de documen"tos digitais durante reunióes e apresentaçÔes, reduzindo o consumo de papel e

demais insumos administrativos.
12.4 _ CONCLUSÃO SOBRE OS IMPACTOS AMBIENTAIS

A análise Íealizada demonstra que os impactos ambientais decorrentes da contratação são reduzidos, plenamente

controláveis e compatíveis com a natureza do objeto'
por outro lado, a solução ptoportion, benefÍóios ambientais indiretos relevantes ao estimular a realizaÇão de

viàeoconferências, reduiir de;ücamentos para reuniÕes presenciais, amptiar o uso de recursos digitais e incentivar

práticas administrativas mais sustentáveis.
Sob o aspecto tegat, a conrátação observa os princípios do desenvolvimento nacional sustentável e da eficiência

ãr*rit* i,à tet ní lqlzstzozl.'sob a perspectiva processu_al, as medidas mitigadoras poderão seÍ incorporadas às

bbiigaçÕes contratuais e às rotinas administrativas de utilizaÇão dos equipamentos- Sob a Ótica lÓgica, a aquisiÇáo dos

equipamentos revela-se 
"rnUiéntaimente 

adequada, náo havendo impedimentos à sua realizaÇão, desde que

oüservadas as boas práticas de uso, conseruaçáo e destinação final ambientalmente correta dos bens'

Dessa Íorma, conclui-se que a conüataçao e ambientalmente viável, apresentando impactos de baixa magnitude e

óot"nà'ar para contribuir, ainda que indiretamente, para práticas mais sustentáveis na AdministraÇão Pública

Rua 6ateria Gentit Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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xlll - PoslcroNAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇAO
DA NECESSIDAOE A QUE SE DESTINA

raçÃo eane o ATENDIMENTo

Após a análise dos elementos técnicos, administrativos e financeiros que compÕem o presente Estudo Técnico
pieliminar, conclui-se que a aquisição de 01 (um) Kit de Videoconferência e 0í (uma) Smart TV constitui solução

plenamenie adequada para atender às necessidades identificadas pelo Gabinete da PreÍeita do Município de Crateús.

ôs estudos realizados demonstraram que a solução proposta atende de forma integral à finalidade administrativa

pretendida, proporcionando melhoria da infraestrutura tecnológica destinada à Íealizaçâo de reuniÔes presenciais e

iriOridas, videoàonferências, apresentaçÕes institucionais e demais atividades inerentes à gestão administrativa,

contribuindo para maior eficiência na comunicação institucional, fortalecimento da integração entre os Órgãos públicos

e aperfeiçoamento do processo de tomada de decisões.
Sob o aspecto técnico, verificou-se que os equipamentos especiÍicados apresentam características compatíveis com

as necessidades operacionais da unidade demandante, possibilitando elevado padrão de qualidade na transmissão de

áudio e vídeo, ampia visualizaçáo de informaÇÕes e integração com as principais plataformas de comunicaçáo utilizadas

pela Administração Pública.
irJo aspecto econômico, a estimativa do valor da contratação foi elaborada mediante pesquisa de preços realizada em

confoimidade com a Lei n 14.13312021 e com a lnstruÇão Normativa SEGES/ME n' 6512021, evidenciando

compatibilidade entre o valor estimado e os preços praticados no mercado, preservando os principios da

economicidade, da eficiência e da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administraçáo.

Sob a perspectiva processual, verifica-sé que a fase preparatória da contrataçáo foi regularmente instruída, contando

com tjocumento de Formatização de Demanda, pesquisa de preços, manifestaÇão quanto à disponibilidade

1-riçamentária e parecer favorávelâa Controladoria Geral do Município, atendendo aos requisitos exigidos para o regular

prosseguimento do procedimento IicitatÓrio.

burnto"ro. aspectos operacionais, constatou-se que a soluçáo proposta poderá seÍ imediatamente incorporada às

atividades do Gãbinete da Prefeita, utilizando a infraestrutura fÍsica já existente, sem necessidade de obras, adaptaçÕes

estruturais relevantes ou contrataçÕes interdependentes, permitindo rápida disponibilizaÇão dos benefícios esperados

paÍa a Administração.
iambem foi verificado que a contratação apresenta impactos ambientais reduzidos, acompanhados de medidas

mitigadoras compatíveis com a natureia dos equipamentos, além de contribuir para práticas administrativas mais

susientáveis meáirnt" a ampliaçáo das videoconferências, racionalização de deslocamentos e utilizaÇão de recursos

digitais.
SãO a ótca lógica, a aquisiçáo deflnitiva dos equipamentos representa investlmento permanente em infraestrutura

tecnológica, pioporcionando benefícios contínuos à Administraçáo, maior vida útil dos bens, Íacionalização dos

recursoã púbiicos e fortalecimento das condições necessárias ao desenvolvimento das atividades institucionais do

Gabinete da Prefeita.
Diante de todo o exposto, conclui-se que a soluçáo proposta e tecnicamente adequada, operacionalmente viável,

economicamente compatível com os preços de meicado e suficiente para atender ao interesse pÚblico, razão pela qual

este Estudo Técnico irretiminar manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da contratação, recomendando a

continuidade da fase preparatória com a elaboraçáo do Termo de Referência e a adoçáo das demais providências

necessárias à Íealizaçeo do procedimento licitatÓrio, nos termos da Lei n' 14.13312021.

\-r. PARTTCTPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
() ADMITIDA (X) VEDADA
JustiÍicativa:
A vedação à participação de empresas reunidas em consórcio mostra-se adequada às caracteÍísticas da presente

conÍatáção, culo objetó consiste na aquisição de O1 (um) Kit de VideoconÍerência e 01 (uma) Smart TV, classiÍlcados

como bens comuns, padronizados e amplamente disponíveis no mercado nacional

O fornecimento não apresenta elevada complexidade técnica, grande vulto financeiro ou necessidade de conJugaçáo

de capacidades técnicas, operacionais ou econômico-financeiras de difeÍentes empresas, circunstâncias que

normalmente justificariam a formação de consÓrcios

Alem disso, a existência de um únúo responsável pelo fornecimento dos equipamentos, pela garantia contratual e pelo

atendimento de eventuais demandas decorrentes da execuçâo proporciona maior eficiência na gestão e fiscalização

do contrato, simplificando o acompanhamento da execução e a responsabilização.por eventuais inconformidades.

A veOação, portanto, náo compromete a competitividade do certame, considerando a ampla quantidade de

fornecedores aptos a atender integralmente ao objeto, preservando os princípios da eÍiciência, da economicidade e da

boa gestão administrativa.

2. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
( )ADMTTTDA (X) VEDADA

Rua 6aleria GentitCardoso, 20 - Centío, ó3.700-000
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Justificativa:
A prêsente contratação Possui como objeto o fornecimento de equipa

fabricante e Íesponsabil idade integral da contratada quanto à entreg

IK
Presidente da Equipe de Planeiamento

nicos novos, com garantia do
ão de produtos deÍeituosos e

cumprimento das obrigaÇões contratuais.
por sua natureza, o õOjôto demanda atuação empresarial voltada ao fornecimento de bens, não se caracterizando

como atividade passíveÍde execução mediante organização típica de cooperativas de trabalho.

Aié, di""o, a responsabilização integral pelo fornécimento, garantia e assistência durante o período contratual exige

iérrçaà oiàt, entie a Adminiétração ã o fornecedor contratadô, assegurando maior segurança iurídica e administrativa

na execução contratual.

3. GARANTIA DE EXECUçÃO
( ) EXTGIDA (X) DISPENSADA
Justificativa:
À exigencia de garantia de execuçáo mostra-se desnecessária diante das caÍacterÍsticas da presente qontrataÇão'

ó ãúj"to consiõte na aquisição àe bens permanentes de.foÍnecimento imediato, com reduzida complexidade de

áxecúçao, baixo risco contratual e valor estimado compatível com a natureza do Íornecimento.

ÀteÃ ,ii".o, o" 
"qripamentos 

deverâo ser entregues acompanhados da garantia do fabricante, sem prejuízo da garantia

lejal prevista na'legislação aplicável, circunstáncia que já proporciona mecanismos suficientes para resguardar os

inieresses da Admin-istraçêo quanto à qualidade dos produtos fornecidos'

À-iscatizaçao contratuaÍ, aliada às penalidades administrativas previstas na Lei no 14.]3312021 e às cláusulas

\-ontratuais aplicáveis, revela-se suficênte para assegurar o adequado cumprimento das obrigaçÔes assumidas pela

1ontr"trd", não se verificando benefício proporcional que.justifique a exigência de garantia de execuçáo

4. SUBCONTRATAçÃO
( ) ADMTTTDA (X) VEOADA
Justificativa:
À iubcontratação será integralmente vedada, considerando que o objeto da pÍesente contratação consiste no

foÍnecimento OL ot (um) Kit de VideoconÍerência e 01 (uma) Smart TV, incluindo todas as obrigaÇões inerentes ao

fornecimento, entrega, garantia e responsabilizaÇão pelos equipamentos'

A execuçáo contratüal ãxige que a empresa conÍatada assuma responsabilidade direta e exclusiva pelo cumpÍimento

integral áas obrigaÇÕes asiumidas perante a AdministraÇão, desde o fornecimento dos equipamentos até a solução de

eveituais ocorréróias relacionadas à garantia, substituição de produtos defeituosos e demais responsabilidades

contratuais.
A vedação à subcontratação assegura maior efetividade- na fiscalizaçâo contratual, facilita a identificaÇáo do

responsàvet por eventuais inconformúades, reduz riscos de fragmentaÇão da execuÇêo e.preserva a uniformidade na

entiega dos equipamentos, contribuindo para maior seguranÇa jurídica e administrativa durante toda a execuçáo do

contrato.
Sàb o aspecto legal, a Lei n 14j332021 admite que a Administração discipline a subcontrataçáo de acordo com as

caracterÍsticas dJobjeto, desde que haja justiÍicativa técnica. Sob o aspecto processual,.a.opção pela vedaÇão decorre

Ca simplicidade do fôrnecimento e da inéxistência de atividades que demandem a participaÇáo de terceiros para sua

\.adequada execução. Sob a ótica lógica, a centralização da responsabilidade em_um Único fornecedoÍ proporciona

maior controle da execuçáo contratuá|, maior eficiêncià na atuação do gestor e do fiscal do contrato e maioÍ proteção

ao interesse público.
Dessa forma, a vedação integral da subcontratação mostra-se proporcional, tecnicamentê justificada e compatÍvel com

a natureza do objeto, nâo comprometendo a competitividade do certame nem restringindo indevidamente a participaçâo

de fornecedores aptos a executaÍ integralmente as obrigaçÕes contratuais'

Crateús- CE, 24 de junho de 2026

qX,thn Q*1r,6*r t,.-'
ELTON RODRIGIJES LIMA
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MATRIZ DE RISCOS (ART. 103 DA LEI N" 14.í33/2021)

A presente l\4atriz de Riscos foi elaborada com a Íinalidade de identificar, analisar, alocar e estabelecer mediáas de tratamento dos principais eventos capazes de

impactar o ptanejamênto, a contiaiáçao e a execução do forneciÀento de 01 (um) Kit de Videoconferência e 01 (uma) Smart TV destinados ao Gabinete da

pràteita Oo'MuniôÍpio de Crateús, em conformidade com o artigo 103 da Lei no 1413312021

Os riscos identificados foram classiÍicados segundo as fases da contratação, possibilitando atuação preventiva da Administração e da futura contratada'

reduzindo a probabilidade de ocorrência de eventos capazes de comprometer o interesse pÚblico.

FASE DE PLANEJAMENTO E PREPARA Ão DA CONTRATA ÂoI
EVENTO DE RISCO CAUSA PROV VEL IMPACTO PROBABILIDADE RESPONS E MEDIDA DE MITIGA Ão

Definiçáo inadequada
da necessidade

Especificaçôes
técnicas insuficiêntes

Quantitativos
inadequados

Estimativa superior
ao preço de mêrcado

Estimativa inferior ao
mêrcado

Fragilidade da
pesquisa

Levantamento incomPleto das
necessidades do Gabinete

Descrição incompleta dos
requisitos mÍnimos

Aquisiçáo de
equipamentos
incom tíveis

Restrição da
competitividade ou
aqu isição inadequada

Dimênsionamento incorreto
da demanda

AquisiÇão insuficiente ou
desnecessária

Baixa

Baixa

dministração

Administraçáo

Administração

Elaboraçáo adequada do DFD e
validação da necessidade pela unidade
demandante.

Definiçáo objetiva das especificaçÕes
técnicas, vedando direcionamento de
marca.

Definiçâo dos quantitativos com base
na estrutura Íísica e nêcessidade
operacional do Gabinete

2. PESQUISA DE PRE U5

EVENTO DE RISCO CAUSA PROV VEL IMPACTO PROBABILIDADE RESPONS VEL MEDIDA DE MITIGA o

Pesquisa com
referências inadequadas

PrejuÍzo ao erário Administraçáo
Pesquisa conforme a lN SEGES/ME n"

6512021, ulllizando fontes válidas e

tratamento técnico dos Preços.

Valores desatualizados Licitação fracassada ou
desertau insuficientes

sência de Questionamentos Pelos
órgãos de controledocumentação ou

ustificativas

AtualizaÇáo da pesquisa e utilizaçáo de
Baixa metodol ra compa tível com o objeto

Administraçâo
FormalizaÇão integral da pesquisa de preços

e da metodologia adotada.

0

1d

d

:

((

Baixa

Baixa

lloo.,n,,u,oro

Baixa
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3, PRoCEDIMENTO LICITATÓRIO

EVENTO DE RISCO CAUSA PROV VEL IMPACTO PROBABILIDADE RESPONSAVEL MEOIDA DE MITIGA o

Apresentação de
equipamentos
incompatíveis

Licitação fracassada

Habilitação irregular

lnteÍpÍetação
inadequada das
especificaçÕes

Propostas acima do
orÇamento estimado

Documentação
rncom leta da licitante

DesclassificaÇão de
propostas ou atraso na
contrataÇão

Necessidade de repetiÇão do
certame

traso na contratação

Media

Baixa

Baixa

Licitantes

Administração

Licitantes

Análise técnica rigorosa das propostas e
conferência da documentaÇâo têcnica

resentada

Estimativa de preços compatível com o
mercado e ampla divulgação da
licitação

ConÍerência da documentaçáo de
habili o conforme edital

4, FORMALIZA Ão CoNTRATUAL

EVENTO OE RISGO
CAUSA

PROVÁVEL
IMPACTO

Dificuldades na execução

Comprometimento da
scaliza o

Conflitos durante a
execuçáo

Baixa AdministraÇáo

MEDIDA DE MITIGAçÃO

Revisão jurídica ê conferência antes da
assinatura.

Designação formal do Gestor e Fiscal do
Contrato antes do início da êxecução.

Conferência integral das condiçÕes pactuadas

antes da assinatura.

PROBABILIDADE

Baixa

RESPONSÁVEL

Administração

ministração

Formalizaçâo com
inconsistências

Erros na minuta
contratual

sência de gestor e Falha administrativa
fiscal

Divergência entre Erro de
formalizaçãoroposta e contrato

5. EXECU Ão coNTRATUAL
GAUSA PROVAVEL IMPACTO PROBABILIDADE RESPONSAVEL MEDIDA DE MITIGA o

Controle dos prazos, acompanhamento
da entrega e aplicaÇão das penalidades
previstas contratualmente

Conferência técnica no recebimento e
rejeiçáo de equipamentos em
desconformidade.

traso na entrega dos
equipamentos

pamentos

Equipamentos com defeit
de fabricaçáo

Problemas log Ísticos
ou de fornecimento

Descumprimento das
exigências têcnicas

Falhas de produçâo ou
transporte

Comprometimento do
cronograma
administrativo

Recusa do recebimento e
atraso na utilização

lnterrupÇâo da utilizaçáo

Med ia Contratada

Contratada

Baixa ContratadaI Acionamento da garantia e substituição
imedrata dos equipame osos

C
\,

Íl

'§ã

d

1d

( (

Baixa

EVENTO DE RISCO

Baixadesacordo com as
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A análisê evidencia que os riscos associados à presente contratação aprêsentam baixa ou média probabilidade dê ocorrência.e podem ser adequadamente

mitigaaos mediante ptanejamentã ãiiciente, espàcificaçÕes técnicás claras, pesquisa de preços consistente e fiscalizaÇáo eÍetiva da execuçáo contratual

ObseÍva-se que os riscos mais relevantes concentram-se na fase de execução, especialmente quanto ao cumprimento dos prazos de entrega, à conformidade

dos equipamentos fornecidos e ao atendimento das obrigaçÕes relacionadal à garantia, sendo todos passíveis de controle mediante atuação do gestor e do

fiscal áo contrato e aplicaÇão das medidas previstas no instrumento contratual.

Dessa forma, conclui-se que a contratação apresenta nível de risco administrável, não havendo eventos capazes de comprometer sua viabilidade, desde que

observadas as medidas pieventivái e úitigaàoras estabelecidas nesta Matriz de Riscos, preservando-se a continuidade do interêsse público e a proteção ao

erário.

Crateús - CE, 24 de iunho de 2026.
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DAVI KELTON RODRIGUES LIMA
§ 4

Presidente da Equipe de Planejamento 'ld

Fiscalizaçâo do cumprimento da garantia
e aplicaçâo das sançóes previstas no
contrato.

Danos durante o transPorte

EVENTO DE RISCO CAUSA PROV L IMPACTO

Baixa

Baixa

RESPONS E

Contratada

Contratada

MEDIDA E MITIGA

ransporte adequado, embalagêm
original e conferência no ato da entrega

DescumpÍimento da garantia
contratual

tendimento
inadequado pela
contratada

PreJuízo ao
funcionamento dos

UI amentos

Necessidade de
substituiçáo dos
equipamentos

Transporte inadequado

PROBABI E

Rua Craleria 6entilCardoso, 20 - Cerrtro, 61. /00-000
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